
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

NOTA TÉCNICA N. 01/2023 - TRT14/CI/NUGEPNAC

Porto Velho/RO, 12 de junho de 2023.

COMPOSIÇÃO DELIBERATIVA
Osmar J. Barneze, Coordenador do Centro de Inteligência Regional e Presidente da
Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas
(NUGEPNAC).
Grupo Operacional e Decisório do Centro de Inteligência Regional.
Comissão Gestora do NUGEPNAC.

ASSUNTO: Consulta de informações de precedentes e recursos repetitivos no Sistema de
Gerenciamento de Precedentes do NUGEPNAC.

RELATOR: Osmar J. Barneze, Coordenador do Centro de Inteligência Regional e
Presidente da Comissão Gestora do NUGEPNAC.

CONSULTA DE INFORMAÇÕES DE PRECEDENTES
E RECURSOS REPETITIVOS NO SISTEMA DE

GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES DO NUGEPNAC.

1. RELATÓRIO

O Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região,
instituído pela Portaria GP n. 302, de 15 de abril de 2021, publicada no Diário Eletrônico da
Justiça do Trabalho em 20/04/2021, apresenta Nota Técnica sobre a consulta de
informações de precedentes e recursos repetitivos no Sistema de Gerenciamento de
Precedentes do NUGEPNAC.



2. RAZÕES

Inicialmente, cumpre transcrever o disposto nos incisos II e III do art. 11 da
Resolução CSJT n. 312/2021:

"Art. 11. Compete aos Centros Regionais de Inteligência:
(...)
II – emitir notas técnicas referentes às demandas repetitivas ou de massa para
recomendar a uniformização de procedimentos administrativos e jurisdicionais
e o aperfeiçoamento de normativos sobre a controvérsia;
III – sugerir medidas para a modernização e aperfeiçoamento das rotinas
processuais das secretarias no processamento de feitos que tenham recebido
a mesma solução."
Cita-se, ainda, o previsto no art. 2º, II, da Portaria GP n. 302, de 15 de abril de
2021, que instituiu o Centro Regional de Inteligência do TRT14:

"Art. 2º Compete ao Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho
da 14ª Região:
(...)
II – propor à Presidência ou à Corregedoria Regional, relativamente às
demandas repetitivas ou de massa, recomendações para uniformização de
procedimentos e rotinas cartorárias e notas técnicas para aperfeiçoamento da
legislação sobre a controvérsia;"

A Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações
Coletivas (NUGEPNAC) deste Regional, desde março de 2021, por meio do Memorando
Circular n. 01/2021-TRT14/CGNUGEP (Proad n. 30392/2018), tem orientado as unidades
judiciais de 1º e 2º graus do TRT14 quanto à necessidade de observância das teses fixadas
nos casos repetitivos e precedentes, por meio de consulta das respectivas informações no
site deste Regional (portal.trt14.jus.br/portal/casos-repetitivosprecedentes) e nos e-mails
enviados automaticamente pelo Sistema de Gerenciamento de Precedentes do
NUGEPNAC, considerando a suspensão equivocada de feitos com base em temas
julgados, ocorrida em algumas unidades judiciais, após o comunicado de fixação das
respectivas teses.

Em junho de 2021, foi reiterada a supracitada orientação aos Gabinetes dos
Exmos. Desembargadora e às Varas do Trabalho deste Regional, por meio do Memorando
Circular n. 02/2021-TRT14/CGNUGEPNAC, conforme registrado no Proad n. 30392/2018.

No mês de dezembro de 2021, houve a expedição do Memorando Circular n.
03/2021 - TRT14/CGNUGEPNAC, informando sobre a necessidade de retomada do
andamento processual dos feitos relativos ao Tema n. 15 de Recursos de Revista
Repetitivos, que trata sobre a cumulação de adicionais dos carteiros motorizados da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, considerando a publicação do acórdão em
03/12/2021, fixando a respectiva tese no feito paradigma (IRR-1757-68.2015.5.06.0371), a
qual também se encontra disponível no Sistema de Gerenciamento de Precedentes do
TRT14 (https://portal.trt14.jus.br/portal/casos-repetitivos-precedentes).



Por ocasião do julgamento do ARE n. 1121633, sobre o Tema n. 1046 com
Repercussão Geral, expediu-se o Memorando Circular n. 01/2022-TRT14/CGNUGEPNAC,
em junho de 2022, no qual a Comissão Gestora do NUGEPNAC ressaltou a necessidade de
retomada do andamento processual dos feitos suspensos em razão do Tema n. 1046 com
Repercussão Geral, considerando a fixação da respectiva tese pelo e. STF,
independentemente da publicação do acórdão, uma vez que as informações necessárias
para tanto já se encontravam disponíveis no andamento do processo paradigma (ARE
1121633) e no Sistema de Gerenciamento de Precedentes deste Regional, bem como tendo
em vista o entendimento do Pretório Excelso e da Egrégia Corte Superior Trabalhista de ser
desnecessário se aguardar o trânsito em julgado, uma vez que o recurso eventualmente
cabível tem, como regra, apenas o efeito devolutivo.

Em que pese as supracitadas orientações prestadas às unidades judiciais de
1º e 2º graus do TRT14, o NUGEPNAC constatou haver dificuldade, tanto do público interno
quanto do externo, na consulta de informações dos precedentes e recursos repetitivos no
Sistema de Gerenciamento de Precedentes, disponível no endereço eletrônico deste
Regional (https://portal.trt14.jus.br/portal/casos-repetitivos-precedentes).

Dessa forma, disponibiliza-se, por meio da presente nota técnica, as
orientações detalhadas sobre as formas de consulta dos referidos dados no Sistema de
Gerenciamento de Precedentes do NUGEPNAC desta Corte.

2.1 Sistema de Gerenciamento de Precedentes do NUGEPNAC

No endereço eletrônico do TRT14 (https://portal.trt14.jus.br/portal) se encontra
disponível o Sistema de Gerenciamento de Precedentes do NUGEPNAC, na opção
"Jurisprudência", item "Casos repetitivos e precedentes".

Destaca-se a seguir as funcionalidades do Sistema de Gerenciamento de
Precedentes do NUGEPNAC, com a visualização de suas respectivas telas, conforme
anexo I.

Na aludida ferramenta é possível consultar os recursos repetitivos e
precedentes por suas principais modalidades, quais sejam, Incidente de Uniformização de
Jurisprudência (IUJ), Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), Incidente
de Assunção de Competência (IAC), Recurso de Revista Repetitivo, Repercussão Geral e
Recurso Especial Repetitivo, bem como os casos de suspensão em virtude de ADC, ADI ou
ADPF, disponível na opção “Outros” (tela n. 1).

Ao se escolher qualquer das referidas opções de precedentes e recursos
repetitivos, o usuário é remetido à tela da aplicação n. 2.

Na opção "Tipo", localizada no canto superior direito da ferramenta, podem ser
selecionados os seguintes 11 (onze) subitens: 1- Repercussão Geral; 2- Recurso de
Embargos Repetitivo; 3- Recurso de Revista Repetitivo; 4- Recurso Especial Repetitivo; 5-
Controvérsia; 6- Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR); 7- Incidente de
Assunção de Competência (IAC); 8- Incidente de Uniformização de Jurisprudência (IUJ); 9-



Grupo de Representativos; 10- Suspensão em Incidente de Resolução de Demandas
Repetitivas (SIRDR); e 11- Outros (tela n. 3).

Após se selecionar a modalidade do precedente desejado, pode-se escolher a
opção "Exibir os já decididos", localizada no canto superior direito da aplicação, visando a
verificação dos respectivos temas já julgados, os quais serão mostrados com a numeração
correspondente em vermelho e a inscrição "(Decidido)", conforme tela 4.

Clicando-se na numeração do tema, tanto dos pendentes quanto daqueles já
decididos, abre-se a janela de dados básicos, constando informações sobre a data da
respectiva afetação, a situação atualizada do processo paradigma, a descrição da matéria
tratada, o link de acesso ao seu andamento processual. Há, ainda, dois botões no canto
superior direito em que se pode consultar a numeração do feito paradigma e os processos
representativos da controvérsia, eventualmente indicados pelo Regional (tela n. 5).

Ao lado da aba de dados básicos, existe a de informações complementares, na
qual são disponibilizadas informações sobre a tese firmada, nos casos de temas decididos,
e de observações sobre o feito paradigma, em que se registram detalhes de seu andamento
processual e de eventual modulação de efeitos (tela n. 6).

Numa terceira aba, disponível nos temas decididos ou não, pode-se consultar
todos os processos sobrestados no Regional, com a respectiva data de suspensão do feito
(tela n. 7). Ao se clicar na numeração dos autos, se tem acesso aos seus dados detalhados,
como nomes das partes, datas de distribuição e sobrestamento, classe processual e órgão
julgador, consoante tela n. 8.

Há, ainda, a possibilidade de consulta de todos os feitos, do TRT14,
cadastrados na aplicação, por meio da opção "Processos", disponível no canto superior
esquerdo, onde se pode filtrar as informações na caixa de diálogo "Tema", bem como se
utilizar da caixa "Exibir os dessobrestados", constante no canto superior direito, para se ter
acesso aos autos que já retomaram o andamento processual após a fixação de tese no
correspondente feito paradigma (tela n. 9).

No canto superior esquerdo do Sistema de Gerenciamento de Precedentes do
NUGEPNAC se encontra também a opção "Início", em que se tem acesso aos botões
referentes às modalidades de precedentes e recursos repetitivos (tela n. 10).

Ainda, na opção "Temas", no canto superior esquerdo da ferramenta, pode-se
consultar todas as matérias registradas no aplicativo, com a possibilidade de utilização dos
filtros de "Tipo" e de "Exibir os já decididos", relatados anteriormente (tela n. 11).

Registra-se, por fim, a importância de utilização do sistema em tela, visando a
suspensão ou sobrestamento adequado de processo que trate de tema ali cadastrado,
assim como em razão da consulta de teses fixadas, nos precedentes e recursos repetitivos
registrados na aplicação, para a retomada do andamento processual do feito correlato e
verificação do entendimento sedimentado no processo paradigma.



3. CONCLUSÃO

O Centro Regional de Inteligência e a Comissão Gestora do Núcleo de
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas do TRT da 14ª Região, considerando os
supracitados fundamentos, e com supedâneo nos incisos II e III do art. 11 da Resolução
CSJT n. 312/2021, e no art. 2º, II, da Portaria GP n. 302, de 15 de abril de 2021, propõe à
Presidência do TRT14 a presente Nota Técnica, sugerindo sua disseminação nas unidades
judiciais de 1º e 2º graus deste Regional.

Desembargador OSMAR J. BARNEZE
Coordenador do Centro de Inteligência Regional

e Presidente da Comissão Gestora do NUGEPNAC



ANEXO I

Tela n. 1 (acesso ao Sistema de Gerenciamento de Precedentes do NUGEPNAC).

Tela n. 2 (início da aplicação do NUGEPNAC).



Tela n. 3 (filtro por tipo de precedentes).

Tela n. 4 (opção de exibição dos temas já decididos).



Tela n. 5 (dados básicos do tema).

Tela n. 6 (informações complementares sobre o tema).



Tela n. 7 (exibição de processos sobrestados no tema).

Tela n. 8 (dados detalhados sobre o processo suspenso).



Tela n. 9 (exibição de todos os feitos sobrestados no TRT e seus filtros).

Tela n. 10 (opção de retorno ao início da aplicação).



Tela n. 11 (aba de temas e seus filtros).
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